Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de
Direito da 22 Sec¢do de Comércio da
Instancia Central de Vila Nova de

Famalicao

J2
Processo n® 1604/14.0TJVNF

Insolvéncia de “Antonio Sampaio Nogueira”
Apenso da Reclamacao de Créditos

V/Referéncia:
Data:

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritorio na
Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, n° 236, Casteldes, em Vila Nova de Famalicéo,
contribuinte n°® 206 013 876, Administrador da Insolvéncia nomeado no processo a
margem identificado, vem requerer a juncdo aos autos das seguintes relages:

A - Relacéo dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do Cddigo da
Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e
descriminacao;

B - Relacéo dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do Cédigo da
Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: informacGes sobre as garantias, privilégios e
condicdes suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos;

C - Relagdo dos créditos ndo reconhecidos, nos termos do n° 3 do artigo 129° do
Codigo da Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: valores ndo reconhecidos e
motivos justificativos;

D - Lista dos créditos reconhecidos que nao foram reclamados.

P.E.D.
O Administrador da Insolvéncia

(Nuno Oliveira da Silva)
Casteldes, 9 de dezembro de 2014

Paginaldel

Assinado de forma
OLIVEIRA DA SILVA

-\ idaddo Portugués,
0 , 5n=DANOVA
/ OLIVEIRA DA SILVA, givenName=NUNO RODOLFO,
he Sl seriNumber-81035167463, cn=NUNO RODOLFO DA NOVA
\ OLIVEIRA DA SILVA
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insolvencia de “ANTONIO Sampaio Nogueira-

Processo n° 1604/14.0TJVNF da 22 Sec¢do de Comércio (J2) da Instancia Central de Vila Nova de Famalicdo

ANexo A

(Relagdo dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do Cédigo da
Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e
descriminacéo)



Insolvéncia de "Anténio Sampaio Nogueira"
Processo n2 1604/14.0TJVNF da 22 Seccdo de Comércio (J2) da Instancia Central de Vila Nova de Famalicdo
Lista dos créditos reconhecidos (ne 2 do artigo 129¢ do C.LR.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminagdo

P Montante dos Créditos e sua Natureza Discriminagdo dos Créditos a6
# Identificagdo do Credor — —— —— — . Mandatario
Garantidos Privilegiados Comuns Subor Sob Condig Capital Juros Taxa de Jura Fundamenta
EDP Comercial - Comercializagdo de Energia, S.A. Isabel Reis Santos, Dr2
1 |Praca Marqués de Pombal, 13 52909 € 52909 € Fornecimentos |Avenida da Revolugdo, 1383-85 - ne 222 - 12 Dto.
1250-162 Lisboa ’ ’ 2890-013 Alcochete
NIF / NIPC: 503 504 564
BANIF - Banco Internacional do Funchal, S.A. Carlos Aradjo, Dr.
2 |feikblesiie, 2 146.900,71 € 136.760,10 € | 10.140,61 € [Taxa de juro legal Aval Relelnaclezbeli=copl/2
1099-012 Lisboa 4150-322 Porto
Instituto da Seguranga Social, I.P. Taxa anual de 6,351% (artigo 32, n® 1 do Decreto-Lei 73/99 de Joana Carvalho Campos, Dr?
Praca da Justica 16-03, com a redac¢do dada pela Lei 3-B/2010, de 28-04, do x Praca da Justica
3 4714-505 Braga 137.660,85 € | 100.085,14 € | 37.575,71 € |, /"o 57831.F/2010, de 31-12 e dos artigos 2112 e 212° da Reversdo 4714-505 Braga
NIF / NIPC: 505 305 500 Lei 110/2009, de 16-09)
Banco Comercial Portugués, S.A. José Pedro Andrade, Dr.
6y |, 23 51.000,00 € | 1.258.961,97 € 7.232,57 € | 1.102.576,71 € | 214.617,83 € [Taxa de juro contratual (3,118%+4%) e taxa de juro legal Aval (A RO GEmam (R LR 5=
4000-295 Porto 4150-599 Porto
NIF / NIPC: 501 525 882
Heiq Materials A.G.
5  [Zucherstrasse 42 114.900,00 € 114.900,00 € Relacionado
CH-5330 Bad Zurach - Switzerland
Total 51.000,00 € 1.521.291,77 € 144.893,42 €| 1.454.851,03 € 262.334,16 €

9 de dezembro de 2014

O Administrador da Insolvéncia

(Nuno Oliveira da Silva)

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (n° 2 do artigo 129° do C.1R E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminagao - Folha 1 de 1



insolvencia de “ANTONIO Sampaio Nogueira-

Processo n° 1604/14.0TJVNF da 22 Sec¢do de Comércio (J2) da Instancia Central de Vila Nova de Famalicdo

ANexo B

(Relagdo dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do Cédigo da
Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: informacdes sobre as garantias, privilégios e
condic@es suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos)



Insolvéncia de "Antonio Sampaio Nogueira"
Processo n? 1604/14.0TJVNF da 22 Seccdo de Comércio (J2) da Instancia Central de Vila Nova de Famalicdo
Lista dos créditos reconhecidos (ne 2 do artigo 1292 do C.L.R.E.) - Outras informagdes

e Garantias s Condig¢des
# Identificagcdo do Credor - - Privilégios - § -
Reais Pessoais Suspensivas | Resolutivas

Notas

Instituto d? Seguranga Social, I.P. Crédito devido pelo devedor caso se concretize a reversdo
1 |Praca da Justica 137.660,85 € contra o mesmo, dada a sua responsabilidade subsidiaria na

4714-505 Braga sociedade "Verticalia - Construgdes, Unipessoal, Lda"
NIF / NIPC: 505 305 50C

Banco Comercial Portugués, S.A. Privilégio do credor requerente do processo de insolvéncia
H artigo 982 do CIRE). Crédito sob condi¢do corresponde a
2 ZBZ??Q;%??J' # >1.000,00€ 22 (garaitia bancéria pr(i_stada a Alfandega df) Porto e r:)a qual o
NIF / NIPC: 501 525 882 devedor ¢é avalista
Total 51.000,00 €| 144.893,42 €
9 de dezembro de 2014

O Administrador da Insolvéncia

(Nuno Oliveira da Silva)

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (n° 2 do artigo 129° do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1



insolvencia de “ANTONIO Sampaio Nogueira-

Processo n° 1604/14.0TJVNF da 22 Sec¢do de Comércio (J2) da Instancia Central de Vila Nova de Famalicdo

AnNnexo C

(Relag&o dos créditos ndo reconhecidos, nos termos do n° 3 do artigo 129° do Cddigo da
Insolvéncia e da Recuperacao de Empresa: valores ndo reconhecidos e motivos
justificativos)



Insolvéncia de "Antdénio Sampaio Nogueira"
Processo n2 1604/14.0TJVNF da 22 Seccdo de Comércio (J2) da Instancia Central de Vila Nova de Famalicio
Lista dos créditos ndao Reconhecidos (n¢ 3 do artigo 129 do C.LR.E.) - Valores nao reconhecidos e motivos justificativos

Valor do Crédito

# Identificagdo do Credor . . . Motivo do nao reconhecimento Mandatario
Reclamado Reconhecido Nao Reconhecido

Joana Carvalho Campos, Dr?
Credor ndo junta documento que demonstre ter|praca daJustica

efetuado a reversdo e que esta é definitiva 4714-505 Braga

Instituto da Seguranga Social, I.P. Crédito reconhecido
1 |Praca daustica 137.660,85 € 137.660,85 € com natureza
4714-505 Braga e

NIF / NIPC: 505 305 500 distinta

Total 137.660,85 € 137.660,85 €

9 de dezembro de 2014
O Administrador da Insolvéncia

(Nuno Oliveira da Silva)

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos ndo reconhecidos (n° 3 do artigo 129° do C.I.R.E.) - Valores ndo reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1



insolvencia de “ANTONIO Sampaio Nogueira-

Processo n° 1604/14.0TJVNF da 22 Sec¢do de Comércio (J2) da Instancia Central de Vila Nova de Famalicdo

AnNexo D

(Lista dos créditos reconhecidos que ndo foram reclamados)



Insolvéncia de "Antonio Sampaio Nogueira"
Processo n2 1604/14.0TJVNF da 22 Seccdo de Comércio (J2) da Instancia Central de Vila Nova de Famalicio
Lista dos créditos reconhecidos mas nao reclamados

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva

# Identificacdao do Credor Crédito Motivo
Heiq Materials A.G.
1 |fucherstrasse 42 , 114.900,00 € Relacionado
CH-5330 Bad Zurach - Switzerland
Total 114.900,00 €
9 de dezembro de 2014

O Administrador da Insolvéncia

(Nuno Oliveira da Silva)

Lista dos créditos reconhecidos mas ndo reclamados - Folha 1 de 1
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